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REGULAMENTO DO PRÊMIO ABMS - MANUEL ROCHA  

 
Regulamento aprovado na Reunião do Conselho Diretor de 4 de setembro de 1980. 

Revisado na Reunião do Conselho Diretor de 29 de agosto de 1996 e 
5 de dezembro de 2012. 

 
 
 
Durante o exame dos numerosos “curricula-vitae” para a outorga do Prêmio ABMS - Terzaghi 
do biênio 79/80, a Comissão correspondente, constituída pelo Prof. Antonio José da Costa 
Nunes, Profa Evelyna Bloem Souto e Prof. Milton Vargas, pelo que conhece das realizações 
técnicas importantes no campo de Mecânica dos Solos, Fundações e Obras de Terra, no 
Brasil, observou que alguns profissionais têm tido importância destacada na realização 
dessas obras, sem que se faça acompanhar esse desempenho por publicações de 
comparável número e relevo. 

 

A Comissão foi de parecer que essa contribuição prática, não considerada no Prêmio ABMS - 
Terzaghi, é por demais valiosa para não ensejar um prêmio especial. 

 

Assim, por sugestão daquela comissão e após devida aprovação do Conselho Diretor 
da ABMS, fica estabelecido o Prêmio Manuel Rocha, assim denominado como 
reconhecimento pelo brilhante exercício profissional, técnico e realizador desse eminente 
Professor, na história tanto pioneira como recente da Geotecnia, tendo muito contribuído 
para o seu desenvolvimento, tanto no Brasil como em Portugal e em diversos outros países. 

 

A atribuição do Prêmio ABMS - Manuel Rocha deverá obedecer às seguintes condições: 

 

a) o Prêmio será outorgado a um único profissional, brasileiro ou há muito tempo integrado 
na técnica brasileira, que tenha contribuído com realizações técnicas importantes dentro 
do escopo da ABMS, concretizadas ou não por publicações técnicas, e cuja realização 
tenha sido empreendedora, criativa e inovadora, sem necessidade de ser de âmbito 
puramente teórico, contribuindo ainda para a formação de escola no campo de sua 
especialidade; 
Os Conselheiros da ABMS poderão indicar candidatos e a indicação deverá ser 
encaminhada ao Presidente da ABMS e deve estar acompanhada de justificativa e 
currículo do indicado por escrito (máximo uma página). 

 

b) o Prêmio consistirá de Diploma, a ser conferido bienalmente, e sua outorga será feita 
nos mesmos procedimentos dos prêmios ABMS - Terzaghi e José Machado. 


